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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Solicita conclusão das obras do MAUSOLEU DO SOLDADO 

CONSTITUCIONALISTA de 1 932, localizado no Ibirapuera. 

Encaminhe-se ao CONDEPHHAT, para 

à gentiêeza de manifestar-se, como retro ae 

propõe. (26 dias). 2 

São Paulo, de junho de 1 977. 

ANTONIO AUGUSOM SOARES AMORA 

Chefe de Gabinete 

      

Cod. 02-11 
Ims Sarv OGCráf CSO0T
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Ao E. Conselho Deliberativo 

S. E. em” / É /197 

  

José Geraldo Nogueira Moutinho 

Secretário | xecutivo 

documento   nesta data, rubricad..... 
folha .. de informação 

em de     

(a)          
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  Folha de informação rubricada sob n.º E. 

202% 77 (a) o PA n.º 
  

CONDEPHAAT =|| "o o / 

Tombamento do Mausoléu do Soldado Constitucionalista de 

1932, localizado no Ibirapuera-Capital 

Sr. Diretor da SE., 

| .Juntamos à contra-capa do presente pre 

cesso,Resolução de Tombamento do Mausolêu do Soldado - 

Constitucionalista, localizado no Parque Ibirapuera, - 

nesta capital. | 

  

  

cc— - q n— —s — = .— o .——— —— — TT AT/SE:   
  

       

  

Assistente Têcnico 

À consideração do Exmo. Sr. Presidente do E.Colegia- 
do, Resolução de Tombamento do Mausolêéu do Soldado 

Constitucionalista de 1932, localizado no Parque 

Ibirapuera, que poderá ser encaminhada à aprecia- 

ção do Exmo. Sr. Secretário da Pasta, para assina- 
tura, se assim o desejar. | 

bro de 1980 

    

SE., 09 de deze      Secretara-Executiva 

CONDEPHAAT     

*- 
.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

— RESOLUÇÃO Ne 23 DE 9 DE JULHO DE 1981 

ANTONIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO 

DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 

19 do Decreto-Lei no 1495, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

  

    
  

me a mo mms nm nao o E o o pn o o o = o o ne cs 
  

——  ——  —— ——— — —— = -—————— -— — - — 

Artigo 19 = Fica tombado como monumento histórico O Mauso=m 

Jêu do Soldado Constitucionalista de 1932, localizado no Parque Ibi- 

rapuera, nesta Capital. 

Artigo 29 - Fica O Conselho de Defesa do Património Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, autorizadoa ins 

crever no Livro do Tombo competente o monumento em referência, para 

os O2v dos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor : na data oe sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA / 

o ui E DA CU A BUE 

SECRET RIO EXT ORDINÁRIO a CULTURA 
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 PrATITOR : 
: 9 VE Â (GG Da bu : F 

do Secretário: ANTONIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO. ------ 

"Gabinete do Secretário 

Resolução 23, de 9-7-81 

O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do artiso 1o do Decr eto- 
| Lei 149, de 15 de agosto de 1969. resoive: 

Artico 10 — Fica tombado como monumento histórico O Mausoléu do 
Soldado Constitucional: sta de 1932, lecabzado no Parque Ibirapuera. nesta Capital, 

Artigo 2.0 — Fica o Conseiho de Defesa do Patrimônio Histórico. Argueoló- 
Bico, Artístico e Turística do Estadão autorizado à inscrever no Livro Co Tombo com- 
petente o monumernio em reterencia, para os devidos e legais efeitos. 

Ariizo 3.0 — Esta Resolução entrará em visor na data de sua publicação       

À h . 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA. a 
CONDEPHAAT. “o e TO 

Rua Líbero Badaro, 3 no 212 andar - cep 01009 

  

  

  

  

  

eo —. ”. São Paulo, 15 de julho de 1981 

Ofício SE-332/81 o ae a a e E o ' 
P.CONDEPHAAT 20294/77 CO REED O Css co 

: : o E ca E a SR os 

— Senhor Presidente a a A aa a o o 

e | — Temos a honra de encaminhar a Vossa 
” Senhoria , junto a este, cópia xerox da Resolução de Tombamento, 

do Mausolêu do Soldado Constitucionalista de 1932, localizado no 

Parque Ibirapuera, nesta capital, assinada pelo Exmo. Sr. Secre- 

tário da Cultura, Deputado Antonio Henrique da Cunha Bueno,  pu- 

— - —blicada no D:O.Es de 10 do correntes————=— E SO NA 

Cumpre-nos informar, Be que na 

conformidade da legislação aplicável. à espécie, mais precisamen- 

te as disposições contidas no artigo 134-do Decreto n913,426, de “—-— 

16/03/79, o monumento tombado nao poderá ser destruido, mutilado | 

ou alterado, sem prêvia autorização do CONDEPHAAT, devendo os e- 

 ventuais projetos para Oo local ser submetidos à aprovação deste 

Orgao. ENE e e 

Apresentando na oportunidade, proces 

tos de consideração e apreço, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

k fe 

[LO tfósso 
iretor de Divisão 

E NM - , pecretar1ia-BExecutiva 

do co. = >  CONDEPHAAT. 

  

      

Senhor : 

Dr. REYNALDO RAMOS SALDANHA DA GAMA | 

DD. Presidente da Sociedade Veteranos de 32 - MMDC 

Rua Anita Garibaldi, 25 = 

São Paulo - SP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

  

EIA CA e ir sao Paulo, 15 de julho de 1981 

P- CONDEPHAAT 20294/77 oo ISS conse LES ro 

Senhor Diretor TARTE CO e RS 

" Temos à honra de encaminhar a Vossa 

Senhoria, junto a este, cópia xerox da Resolução de Tombamento, 

  

e do Mausolêéu do Soldado Constitucionalista de 1932, localizado no 

O Parque Ibirapuera, nesta capital, assinada pelo Exmo.. Sr. Secre-.. 
  

e o e ano ora 

no, publicada no D.O.F. de 30 do corrente. 

$$ SE = a e O == 

— Cumpre-nos informar, também, que na 
—— é * * é PTS a o ado OO ame OS md e DA ml -= . 

2 conformidade ss legislação aplicável à espêcie, mais precisamen- 

te as disposiçõoes contidas no artigo 134 do Decreto n913.426, de 

26/03/79, o monumento tombado não poderã ser destruído, mutilado 

ou alterado, sem prêvia autorização do CONDEPHAAT, devendo os e- 

ventuais projetos para o local ser submetidos à aprovação deste 
2 = eo 

 . Orgão. 

  

Apresentando na oportunidade, protes 

“tos de consideração e [2PEZ2ÇO, subscrevemo-nos, 

. o 

“atenciosamente, 

4" leme     
Ae o E Iretor de DELES 

o A . Secretaria-Executiva 
eo : co To. e). CONDEPHAAT 

? Senhor 

Dr. CARLOS ALBERTO TEIXEIRA BATAGLINE 

DD. Diretor do Departamento de = 

Parques e Áreas Verdes da P.M.S.P. 

o tário da Cultura, Deputado Federal Antonio Henrique da Cunha Bue 

= aço IDO Cito 
a: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO —— 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N. 596, DE 1977 

Considerando que, no presente mês de 
maio, assim como em julho, são realizadas 
em todo o Estado cerimônias alusivas à Re- 
volução de 1932; 

Considerando que serão, nessa oportu- 
nidade, relembrados os feitos heróicos do 
Soldado Constitucionalista, que elevaram 
bem alto o sentimento democrático da gen- 
te paulista; 

— "Considerando que, hoje mais do que 
nunca, é oportuna à necessidade de ser to- 
mada providência, visando o término das 
obras do Mausoléu do Soldado de 32, que, 
iniciadas em 1934, até agora não foram de- 
finitivamente concluídas; 

Considerando que, além da sua inegá- 
vel importância histórica, O monumento 
constitui reconhecida atração turística, cons- 
tantemente visitada por brasileiros e estran- 
geiros que otno a esta Capital; :   

Considerando que o escultor Galileo 
Emendabili, autor desse obelisco, antes de. 
falecer, deu todas as explicações à Secreta- 
ria de Obras, necessárias à conclusão des- 
se trabalho; 

Considerando, finalmente, que, pelas ra- 
zões expostas, impõe-se, também, o tomba- 
mento do mencionado monumento, 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo a necessidade de, 
através dos órgãos próprios, serem  çcon- 
cluídas as obras do Maáusoléu do Soldado 
Constitucionalista de 1932, localizado no 
Ibirapuera, nesta ADS: assi | 

RODAS 9. seu Lombe 1€ 

          

ão. ASGUSCIÁDIOR = Turístico o Estado. 

Sala das Sessões, em 20-5-T7 : 

a) Castello Branco 
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RG. 6 815/77-AL 

of. no =* 3247 

Senhor Secretário 

lência, para os devidos fins, os inclusos avulsos &da Indicação 

nº 596, de 1 977, apresentada a esta Assembléia Legislativa , em 

sessão de 20 do corrente, pelo nobre Deputado Castello Branco. 

xcelência os protestos 

de minha elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor PERICLES EUGÊNIO DA SILVA RAMOS 

São Paulo 

    Nro ASSESSORIA | 

PROTOCOLADO EM — Ed : 

OO. 

  

Reitero a Vossa 

, 26 de maio de 1 977 

TÉCNICO LEGISLA 0 

PROTOCOLO E AF/ULIVE 

Nº DO GUICHET 

N o nn: o AROS RSO 

ea Ard-L-   

  

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce 

    

EA 

Deputado Jorge Fernandes da Silva 

19 Secretário 

Digníssimo Secretário de Estado da Secretaria do Governo 

SR/1g 

7    


